
PROGRAMA PARTIDÁRIO - 2010
INSERÇÕES NACIONAIS

5 minutos diários em inserções de 30 segundos ou 1 minuto

Terças-feiras, Quintas-feiras e Sábados

Inserções deferidas - Atualizado em 6.8.2009

Nos termos da Resolução-TSE nº 20.034/1997:

→ As inserções nacionais serão veiculadas às terças-feiras, quintas-feiras e sábados, entre 

as dezenove horas e trinta minutos e as vinte e duas horas. Somente serão autorizadas até 

dez inserções de trinta segundos ou cinco de um minuto por dia              (arts. 1º e 2º).

→ Os partidos devem encaminhar o pedido para veiculação da propaganda partidária 

desde o primeiro dia útil até o dia 1º de dezembro do ano anterior à transmissão               

(art. 5º).

→ A decisão que autorizar a transmissão da propaganda partidária deverá ser comunicada 

com a antecedência mínima de quinze dias do início de sua veiculação. Tratando-se de 

inserções, o próprio partido político deverá realizar a comunicação às emissoras que 

escolher para transmiti-las, encaminhando cópia da decisão que autorizou a veiculação e o 

plano de mídia. Não sendo observadas estas formalidades, as emissoras estarão 

desobrigadas da transmissão das inserções (art. 6º).

→ Os partidos deverão encaminhar, com a antecedência de vinte e quatro horas do início 

da transmissão, as fitas magnéticas contendo as gravações dos programas em bloco ou 

inserções, sendo que, no último caso, a cada uma das emissoras que escolher. Não sendo 

entregues as fitas no prazo, as emissoras transmitirão sua programação normal (art. 7º).

Janeiro 2, 5, 7, 9, 12, 14, 16, 19, 21, 23, 26, 28,30
Fevereiro 2, 4, 6, 9, 13, 16, 18

Março  4, 11, 16, 18, 20
Abril -
Maio -

Junho -

PARTIDO DATAS DEFERIDAS
PT

(PP 25)

FEVEREIRO: 11
MAIO: 6, 8 e 11

PSC
(PP 36)

FEVEREIRO: 20, 23, 25 e 27

PSB
(PP 39)

MARÇO: 2, 6, 9 e 13

Datas disponíveis - 1º semestre:
( * - Data solicitada, pedido em análise)

1º SEMESTRE

entregues as fitas no prazo, as emissoras transmitirão sua programação normal (art. 7º).



PDT
(PP 40)

MARÇO: 23, 25, 27 e 30

PV
(PP 37)

ABRIL: 1º, 3, 6 e 8

PMDB
(PP 29)

ABRIL: 10, 13, 15 e 17

PC do B
(PP 28)

ABRIL: 20, 22, 24 e 27

PP
(PP 27)

ABRIL: 29
MAIO: 1º, 4 e 13

DEM
(PP 18)

MAIO: 18, 20, 22 e 25

PR
(PP 24)

MAIO: 15, 27 e 29
JUNHO: 1º

PPS
(PP 20)

JUNHO: 3, 5, 8 e 10

PTB
(PP 21)

JUNHO: 12, 17, 19 e 24

PSDB
(PP 19)

JUNHO: 15, 22, 26 e 29


